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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 - O § 2º da Lei 13.178, de 22 de outubro de 2015 passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. 2 ... 

§ 2º Os interessados em obter a ratificação de que trata o caput deverão 

requerer a certificação e a atualização de que tratam os incisos I e II do 

caput no prazo de dez anos da publicação desta lei. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A faixa de fronteira vem merecendo a atenção do legislador brasileiro, 

desde o período imperial.  

Com a promulgação da Lei nº 601, em 1850, que previa a concessão 

gratuita de terras situadas numa zona fronteiriça de 10 (dez) léguas, o governo 

imperial externava o seu interesse em favorecer a sua ocupação, como meio de 

assegurar a soberania nacional sobre o território. 

A Constituição de 1891, por sua vez, no art. 64, inclui entre os bens dos 

Estados as terras devolutas situadas nos seus respectivos territórios: 

“Art. 64. Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas situadas 

nos seus respectivos territórios, cabendo à União somente a porção do território que 

for indispensável para a defesa das fronteiras, fortificações, construções militares e 

estradas de ferro federais. 

Parágrafo único. Os próprios nacionais, que não forem necessários para 

o serviço da União, passarão ao domínio dos Estados, em cujo território estiverem 

situados.” 

O texto da Constituição de 1891 é de indubitável precisão. Define, com 

clareza, quais as porções do território nacional eram de domínio da União e quais 

pertenciam aos Estados. O Parágrafo único reforçava, ainda mais, a importância que 

a primeira Constituição republicana emprestou aos membros federados, ao passar 

para o domínio dos Estados os “próprios nacionais”, isto é, aqueles bens próprios da 

Nação, que não eram necessários para o serviço da União. 
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Se o mencionado texto da Constituição de 1891 não sofresse as 

alterações introduzidas pelas Constituições e leis subseqüentes, provavelmente não 

nos depararíamos, hoje, com as infindáveis questões fundiárias nas zonas fronteiriças 

do País. 

Desde 1850 até o advento do Decreto-lei nº 1.414, de 18 de agosto de 

1975, o regime jurídico dessas terras recebeu um excesso de normas constitucionais 

e infraconstitucionais, que, ora inovavam, mas deixavam lacunas, e ora se 

sobrepunham, criando conflitos de interpretação de seus reflexos na relações 

jurídicas. 

Nesse período, a extensão da faixa de fronteira foi alterada pela 

Constituição de 1934, passando para cem quilômetros e pela Constituição de 1937 foi 

novamente alterada, alcançando a extensão de cento e cinqüenta quilômetros. As 

terras devolutas que, pela Constituição de 1891, pertenciam aos Estados passaram a 

ser de domínio da União pelas alterações introduzidas. 

Criaram-se normas mais rígidas para as concessões. Instituiu-se a 

exigência do prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional e passou-se a 

exigir a autorização do Senado para as concessões de áreas de extensão superior a 

dez mil hectares, sendo este limite alterado posteriormente. 

A confusão jurídica tornou-se, ainda, maior, tendo em vista o fato de que 

os limites interiores da faixa de fronteira - inicialmente, 66 quilômetros, passando para 

100 quilômetros e, depois, para 150 quilômetros - jamais foram demarcados. Como 

conseqüência, não era possível saber se as terras localizadas nas proximidades 

desses limites encontravam-se dentro ou fora da Faixa de Fronteiras. Não existiam, 

ainda, os aparelhos eletrônicos de alta tecnologia, nem os satélites artificiais, que, nos 

dias atuais, são capazes de localizar qualquer ponto geodésico com segurança e 

precisão. 

Percebendo o legislador a necessidade de regulamentar as concessões 

de terras na Faixa de Fronteira, foi editado, em 18 de março de 1939, o Decreto-lei nº 

1.164. 

Numa clara demonstração do reconhecimento de que todo o processo 

estava contaminado por vícios de difícil solução, o próprio decreto-lei estabelecia, no 

art. 19, que as concessões anteriores deveriam ser revistas: 

“Art. 19. As concessões de terras até agora feitas pelos governos 

estaduais ou municipais na faixa de fronteira ficam sujeitas à revisão por uma 

comissão especial que para esse efeito será nomeada pelo Presidente da República. 

Até que este as confirme é vedada qualquer negociação sobre as mesmas.” 
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Desde então, sucederam-se várias normas infraconstitucionais, com 

vistas, não apenas a regulamentar, mas, também, a ratificar das alienações das terras 

realizadas pelos Estados na Faixa de Fronteira. 

Em 1966, foi promulgada a Lei nº 4.947, que, em seu art. 5º, § 1º, prévia, 

pela primeira vez, a possibilidade do Poder Executivo “ratificar as alienações e 

concessões de terras já feitas pelos Estados na Faixa de Fronteiras, se entender que 

se coadunam com os objetivos do Estatuto da Terra”. 

Em 18 de agosto de 1975, foi editado o Decreto-lei nº 1.414, 

estabelecendo as normas para o processo de ratificação das concessões e alienações 

de terras devolutas na Faixa de Fronteiras. 

Em 23 de novembro de 1999, foi promulgada a Lei nº 9.871, sendo fixado 

em dois anos o prazo para a solicitação, junto ao INCRA, da ratificação dos títulos de 

domínio de imóveis derivados de alienações ou concessões de terras feitas pelos 

Estados na Faixa de Fronteira. 

O referido prazo para ratificação foi prorrogado sucessivamente pelas 

Lei nº 10.164/2000, Lei nº 10.363/2001, Lei nº 10.787/2003 e, por último, a Lei 

13.178/2015 que estabeleceu o prazo para ratificação em quatro anos. 

O presente projeto de lei proponho, tem o como objetivo prorrogar o 

prazo, a fim de que o detentor do título de alienação ou de concessão de terra tenha 

um tempo mais dilatado para requerer ao INCRA a sua ratificação, uma vez que, para 

se obterem todos os documentos exigidos para compor os processos de pedido de 

ratificação.   Entre os documentos, cito a planta do imóvel, memorial descritivo e 

aqueles relativos à cadeia dominial sucessória, exigência feita, inclusive, para os 

pequenos proprietários que possuam mais de um imóvel rural.   Não posso deixar de 

mencionar que a obtenção desses documentos, além de onerosa, tem-se mostrado 

extremamente intrincada e de difícil operacionalização, já que vem exigindo 

providências burocráticas em vários municípios e em várias instâncias administrativas. 

As normas regulamentares do processo de ratificação prescrevem que 

o interessado apresente uma série de documentos, entre os quais a certidão de cadeia 

dominial complexa, o laudo técnico de vistoria, que servirá para comprovar que a 

propriedade está sendo explorada em mais de cinqüenta por cento de sua área, e a 

planta georeferenciada, cuja elaboração exige o emprego de equipamentos 

eletrônicos de GPS (Global Positioning System); para isso, o proprietário terá que 

realizar pesquisas em diferentes cartórios e, não raras vezes, valer-se de serviços 

prestados por profissionais especializados contratados por ele. Isso porque há uma 

dificuldade enorme em se obterem as certidões dominiais nos Cartórios de Registros 
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de Imóveis, as quais, muitas vezes, demandam meses para serem expedidas. Já 

houve casos extremos, em que os interessados tiveram de ingressar em juízo para 

obterem a emissão desses documentos. Além do mais, desde a edição da Lei nº 

9.871, de 23 de novembro de 1999, essa matéria suscita diversas controvérsias e vem 

sendo objeto de questionamentos e dúvidas por parte dos produtores rurais e mesmo 

dos integrantes do Poder Público.  

Há que se convir que a legislação original apresenta algumas 

imperfeições e pontos duvidosos que suscitam questionamentos e que melhor seria, 

então, que fossem suprimidos ou aperfeiçoados. 

Para se ter uma idéia mais clara da enormidade desse procedimento, 

basta dizer que, apenas para que se estabeleça a cadeia sucessória dessas 

propriedades, estima-se que seja necessária a emissão de cerca de 10 milhões de 

certidões, o que vem criando embaraços e dificuldades, não somente para os 

cartórios, mas, sobretudo, para os interessados. 

Por outro lado, sabe-se também que o Instituto Nacional de Colonização 

e Reforma Agrária - INCRA - não dispõe de estrutura e de pessoal para atender e 

analisar, no tempo definido na lei em vigor, as mais de 25 mil solicitações de ratificação 

nos onze estados fronteiriços brasileiros. 

A prorrogação desse prazo por mais uma vez é ainda justificada pelo 

fato de a Lei n° 9.971, de 1999, haver estabelecido que o INCRA declare nulo o título 

de alienação ou de concessão se não for requerida a sua ratificação no prazo por ela 

definido. Isso, por si só tem provocado uma enorme insegurança nos proprietários que 

possuem imóveis nas regiões fronteiriças, com conseqüências no campo emocional e 

econômico dessas pessoas.  

Sob tal insegurança, os ânimos se acirram entre os proprietários, os 

imóveis se desvalorizam - ou reduzem a sua liquidez -, os financiamentos bancários 

ficam limitados e os investimentos se reduzem; isso traduz, em última análise, uma 

queda na atividade produtiva e nos empregos.  

Levando em consideração a complexidade da matéria e suas intrincadas 

implicações e complexas exigências processuais, aliadas à existência de proposições 

para sua reformulação no âmbito do Congresso Nacional e mesmo a mudança de 

governo na esfera federal, que pode, inclusive, modificar a visão do Ministério de 

Desenvolvimento Agrário e do INCRA, seria de todo prudente que esse prazo - que 

se expira em 31 de dezembro deste ano - fosse prorrogado para que, assim, se 

buscasse melhor consolidá-lo e aperfeiçoá-lo. 
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Desse modo, é justo e conveniente que se dê mais um prazo aos 

detentores desses títulos, a fim de que não pairem dúvidas sobre a lisura dos governos 

que lhes emitiram esses títulos, nem sobre a validade desses documentos, nem 

também sobre a idoneidade dos seus detentores em usufruir daquelas terras 

pertencentes, legal e primeiramente, à União. 

Trata-se, portanto, de matéria de vital importância para toda a região 

fronteiriça do Brasil, e que necessita, pelas razões expostas, ser tramitada com a 

urgência que se faz necessária. 

Por todo o exposto, peço apoio dos nobres pares para a aprovação 

dessa importante proposta. 

 

Sala de sessões, em 27 de março de 2019 

 

Deputado Dr. Leonardo 

Solidariedade - MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO DE 1891 

 
  

Constituição da República dos Estados Unidos 

do Brasil, decretada e promulgada pelo 

Congresso Nacional Constituinte, em 

24/02/1891. 

 

 

Nós, os Representantes do Povo Brazileiro, reunidos em Congresso Constituinte, 

para organizar um regimen livre e democratico, estabelecemos, decretamos e promulgamos a 

seguinte 

 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

....................................................................................................................................................... 
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TITULO III 

Dos Estados 

 

Art. 63. Cada Estado reger-se-ha pela Constituição e pelas leis que adoptar, 

respeitados os principios constitucionaes da União. 

 

Art. 64. Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas situadas nos seus 

respectivos territorios. cabendo à União sómente a porção de territorio que for indispensavel 

para a defesa das fronteiras, fortificações, construcções militares e estradas de ferro federaes. 

Paragrapho unico. Os proprios nacionaes, que não forem necessarios para serviços 

da União, passarão ao dominio dos Estados, em cujo territorio estiverem situados. 

 

Art. 65. E' facultado aos Estados: 

1º Celebrar entre si ajustes e convenções sem caracter politico (art. 45, n. 16) 

2º Em geral todo e qualquer poder, ou direito que lhes não for negado por clausula 

expressa ou implicitamente contida nas clausulas expressas da Constituição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.178, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre a ratificação dos registros 

imobiliários decorrentes de alienações e 

concessões de terras públicas situadas nas 

faixas de fronteira; e revoga o Decreto-Lei nº 

1.414, de 18 de agosto de 1975, e a Lei nº 9.871, 

de 23 de novembro de 1999. 

   

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São ratificados pelos efeitos desta Lei os registros imobiliários referentes a 

imóveis rurais com origem em títulos de alienação ou de concessão de terras devolutas 

expedidos pelos Estados em faixa de fronteira, incluindo os seus desmembramentos e 

remembramentos, devidamente inscritos no Registro de Imóveis até a data de publicação desta 

Lei, desde que a área de cada registro não exceda ao limite de quinze módulos fiscais, exceto 

os registros imobiliários referentes a imóveis rurais:  

I - cujo domínio esteja sendo questionado ou reivindicado na esfera administrativa 

ou judicial por órgão ou entidade da administração federal direta e indireta; 

II - que sejam objeto de ações de desapropriação por interesse social para fins de 

reforma agrária ajuizadas até a data de publicação desta Lei.  

Parágrafo único. Na hipótese de haver sobreposição entre a área correspondente ao 

registro ratificado e a área correspondente a título de domínio de outro particular, a ratificação 

não produzirá efeitos na definição de qual direito prevalecerá. 

 

Art. 2º Os registros imobiliários referentes aos imóveis rurais com origem em títulos 

de alienação ou de concessão de terras devolutas expedidos pelos Estados em faixa de fronteira, 
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incluindo os seus desmembramentos e remembramentos, devidamente inscritos no Registro de 

Imóveis até a data de publicação desta Lei, com área superior a quinze módulos fiscais, serão 

ratificados desde que os interessados obtenham no órgão federal responsável:  

I - a certificação do georreferenciamento do imóvel, nos termos dos §§ 3º e 5º do 

art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e 

II - a atualização da inscrição do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural, 

instituído pela Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972.  

§ 1º Às ratificações de que trata o caput deste artigo aplicam-se as exceções 

constantes dos incisos I e II do caput do art. 1º e a regra prevista no parágrafo único do mesmo 

artigo.  

§ 2º Os interessados em obter a ratificação de que trata o caput deverão requerer a 

certificação e a atualização de que tratam os incisos I e II do caput no prazo de quatro anos a 

partir da publicação desta Lei.  

§ 3º O requerimento de que trata o § 2º será apreciado pelo órgão federal 

responsável em até dois anos do pedido, salvo se houver diligências propostas pela autarquia 

agrária referentes à certificação do georreferenciamento do imóvel, hipótese na qual o período 

utilizado pelo proprietário para seu atendimento deverá ser debitado do prazo total de análise.  

 

§ 4º Não se admitirá a ratificação pelo decurso do prazo de que trata o § 3º.  

§ 5º Decorrido o prazo constante do § 2º sem que o interessado tenha requerido as 

providências dispostas nos incisos I e II do caput, ou na hipótese de a ratificação não ser 

possível, o órgão federal responsável deverá requerer o registro do imóvel em nome da União 

ao Cartório de Registro de Imóveis.  

§ 6º A ratificação dos registros imobiliários referentes a imóveis com área superior 

a dois mil e quinhentos hectares ficará condicionada à aprovação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 1º do art. 188 da Constituição Federal.  

§ 7º O encaminhamento ao Congresso Nacional para o fim disposto no § 6º dar-se-

á nos termos do regulamento.  

 

Art. 3º A ratificação prevista nos arts. 1º e 2º alcançará os registros imobiliários 

oriundos de alienações e concessões de terras devolutas:  

I - federais, efetuadas pelos Estados:  

a) na faixa de até sessenta e seis quilômetros de largura, a partir da linha de fronteira, 

no período compreendido entre o início da vigência da Constituição da República dos Estados 

Unidos do Brasil, de 24 de fevereiro de 1891, até o início da vigência da Lei nº 4.947, de 6 de 

abril de 1966; e   

b) na faixa de sessenta e seis a cento e cinquenta quilômetros de largura, a partir da 

linha de fronteira, no período compreendido entre o início da vigência da Lei nº 2.597, de 5 de 

julho de 1955, até o início da vigência da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966;   

II - estaduais, efetuadas pelos Estados sem prévio assentimento do Conselho de 

Segurança Nacional: 

a) na faixa de sessenta e seis a cem quilômetros de largura, a partir da linha de 

fronteira, no período entre o início da vigência da Constituição da República dos Estados 

Unidos do Brasil, de 16 de julho de 1934, até o início da vigência da Lei nº 2.597, de 5 de julho 

de 1955; e   

b) na faixa de cem a cento e cinquenta quilômetros de largura, a partir da linha de 

fronteira, no período entre o início da vigência da Constituição dos Estados Unidos do Brasil, 

de 10 de novembro de 1937, até o início da vigência da Lei nº 2.597, de 5 de julho de 1955.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 601, DE 18 DE SETEMBRO DE 1850 
 

 

Dispoem sobre as terras devolutas no Imperio, 

e ácerca das que são possuidas por titulo de 

sesmaria sem preenchimento das condições 

legaes, bem como por simples titulo de posse 

mansa e pacifica: e determina que, medidas e 

demarcadas as primeiras, sejam ellas cedidas a 

titulo oneroso assim para emprezas 

particulares, como para o estabelecimento de 

Colonias de nacionaes, e de estrangeiros, 

autorisado o Governo a promover a colonisação 

estrangeira na fórma que se declara. 

 

 

Dom Pedro Segundo, por Graça de Deos, e Unanime Acclamação dos Povos, 

Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do Brasil : Fazemos saber a todos os Nossos 

Subditos, que a Assembléa Geral Decretou, e Nós Queremos a Lei seguinte. 

 

Art 1º Ficão prohibidas as acquisições de terras devolutas por outro titulo que não 

seja o de compra. 

Exceptuão-se as terras situadas nos limites do Imperio com paizes estrangeiros em 

huma zona de dez leguas, a s quaes poderão ser concedidas gratuitamente. 

 

Art 2º Os que se aposserem de terras devolutas ou de alheias, e nellas derribarem 

matos, ou lhes pudezem fogo, serão obrigados a despejo, com perda de bemfeitorias, e demais 

soffrerão a pena de dous a seis mezes de prisão, e multa de cem mil réis, alêm da satisfação do 

danno causado. Esta pena porêm não terá lugar nos actos possessorios entre heréos confinantes. 

§ Unico. Os Juizes de Direito nas correições que fizerem na fórma das Leis e 

Regulamentos, investigarão se as Autoridades a quem compete o conhecimento deste delictos 

poem todo o cuidado em processa-los e puni-los, e farão effectiva a sua responsabilidade, 

impondo no caso de simples negligencia e multa de cincoenta a duzentos mil réis. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 1.414, DE 18 DE AGOSTO DE 1975 
(Revogado pela Lei nº 13.178, de 22/10/2015, publicada no 

DOU de 23/10/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Dispõe sobre o processo de ratificação das 

concessões e alienações de terras devolutas na 

Faixa de Fronteiras, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

Artigo 55, item I, da Constituição,  

 

DECRETA:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13178-22-outubro-2015-781827-publicacaooriginal-148516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13178-22-outubro-2015-781827-publicacaooriginal-148516-pl.html
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Art. 1º A ratificação das alienações e concessões de terras devolutas na faixa de 

fronteiras, a que se refere o § 1º do artigo 5º da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, será feita de 

acordo com as normas estabelecidas no presente Decreto-Lei.  

§ 1º O processo de ratificação alcançará as alienações e concessões das terras 

devolutas promovidas pelos Estados, na faixa de domínio da União.  

§ 2º Ficam igualmente sujeitas às disposições do presente Decreto-Lei as terras 

devolutas estaduais, localizadas na faixa de interesse da segurança nacional, alienadas ou 

concedidas sem o prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional.  

 

Art. 2º Compete ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 

ouvido o Conselho de Segurança Nacional, através da Secretaria-Geral do Conselho de 

Segurança Nacional, efetivar a ratificação, de ofício ou a requerimento da parte interessada. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 6.925, de 29/6/1981) .  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 1.164, DE 18 DE MARÇO DE 1939 
(Revogado pela Lei N° 2.597, de 12 de Setembro de 1955) 

 

 

Dispõe sôbre as concessões de terras e vias de 

comunicação na faixa da fronteira, bem como 

sôbre as indústrias aí situadas.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. As concessões de terras até agora feitas pelo governos estaduais ou 

municipais na faixa da fronteira ficam sujeitas à revisão por uma comissão especial que para 

esse efeito será nomeada pelo Presidente da República. Até que este as confirme é vedada 

qualquer negociação sobre as mesmas.  

 

Rio de Janeiro, 18 de marco de 1939, 118º da Independência e 51º da República.  

 

GETULIO VARGAS  

F. Negrão de Lima  

A. de Souza Costa  

Eurico G. Dutra  

Henrique A. Guilhem  

C. de Freitas Valle  

João de Mendonça Lima  

Fernando Costa  

Gustavo Capanema  

Waldemar Falcão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6925-29-junho-1981-366133-norma-pl.html
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PL 1792/2019 

LEI Nº 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966 
 

 

Fixa normas de Direito Agrário, dispõe sobre o 

sistema de organização e funcionamento do 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA TERRA E DOS IMÓVEIS RURAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Compete ao IBRA tomar as providências administrativas e promover as 

judiciais concernentes à discriminação das terras devolutas existentes no Distrito Federal, nos 

Territórios Federais e na faixa de 150 quilômetros ao longo das fronteiras do País, respeitando 

o disposto na Lei nº 2.597, de 13 de setembro de 1955.  

§ 1º É o Poder Executivo autorizado a ratificar as alienações e concessões de terras 

já feitas pelos Estados na Faixa de Fronteiras, se entender que se coadunam com os objetivos 

do Estatuto da Terra. (Vide art. 1º da Lei nº 9.871, de 23/11/1999 e art. 1º da Lei nº 10.363, de 

28/12/2001) 

§ 2º Para os fins previstos no artigo 11 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, 

o Serviço de Patrimônio da União, dentro de 90 (noventa) dias, a contar da publicação da 

presente Lei, remeterá ao IBRA todos os processos ainda não ultimados de pedidos de 

aforamento ou aquisição de terras devolutas, desde que destinadas pelos seus ocupantes ou 

pretendentes ao aproveitamento agropecuário.  

§ 3º Incluem-se entre os processos referidos no parágrafo anterior, desde que com 

as finalidades nele previstas, os chamados terrenos de marinha, bem como aqueles destinados 

a atividades pesqueiras e as terras localizadas na denominada Faixa de Fronteiras. (Revogado 

pelo Decreto-Lei nº 1.561, de 13/7/1977, no que se refere aos terrenos de marinha) 

§ 4º Compete ao IBRA converter os referidos processos de aforamento em venda 

definitiva da respectiva área, para consecução dos fins determinados nos arts. 2º e 10 do Estatuto 

da Terra.  

 

Art. 6º Todos os imóveis rurais pertencentes à União, desde que destinados à 

atividades agropecuária, somente podem ser concedidos, por venda ou outra forma de 

alienação, aos ocupantes ou pretendentes, através do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 

(IBRA), ou de órgão Federal de Colonização por ele autorizado em cada caso.  

Parágrafo único. A receita proveniente da venda ou outra forma de alienação de 

imóveis rurais pertencentes à União, realizadas nos termos desta Lei, será recolhida ao Banco 

do Brasil S.A., à conta do Tesouro Nacional, como receita orçamentária da União, sendo o seu 

produto destinado à cobertura das providências administrativas e judiciárias, a cargo do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), concernentes à discriminação, 

arrecadação, demarcação, transcrição e alienação de terras devolutas. (Parágrafo único 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.640, de 20/11/1978) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9871-23-novembro-1999-369703-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10363-28-dezembro-2001-429705-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10363-28-dezembro-2001-429705-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1561-13-julho-1977-378168-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1561-13-julho-1977-378168-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1640-20-novembro-1978-378233-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1640-20-novembro-1978-378233-norma-pe.html
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PL 1792/2019 

LEI Nº 9.871, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 
(Revogada pela Lei nº 13.178, de 22/10/2015, publicada no 

DOU de 23/10/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Estabelece prazo para as ratificações de 

concessões e alienações de terras feitas pelos 

Estados na faixa de fronteira, e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de dois anos, contado de 1º de janeiro de 1999, 

para que detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de 

fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Incra, a ratificação de que trata o art. 5º, § 1º, da 

Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de 

agosto de 1975. (Prazo prorrogado até 31/12/2003, de acordo com o art. 1º da Lei nº 10.787, 

de 25/11/2003) 

§ 1º Decorrido o prazo estabelecido no caput, sem que tenha sido requerida a 

ratificação autorizada à União, ou não sendo esta possível, por desatendimento às disposições 

do Decreto-Lei nº 1.414, de 1975, o Incra deverá:  

I - declarar nulo o título de alienação ou concessão, em ato motivado, no qual 

demonstrada a nulidade originária do título e a impossibilidade da ratificação;  

II - dar ciência da decisão ao interessado e publicá-la no Diário Oficial da União;  

III - promover o cancelamento dos correspondentes registros, na forma do disposto 

na Lei nº 6.739, de 5 de dezembro de 1979, procedendo-se em relação a eventuais ocupantes 

do imóvel conforme o previsto na parte final do art. 6º do referido Decreto-Lei;  

IV - requerer o registro do imóvel em nome da União no competente Registro de 

Imóveis.  

§ 2º O prazo estabelecido neste artigo não impede que o Incra, durante a sua 

fluência, com a finalidade de solucionar grave conflito social, promova, de ofício, vistoria 

objetivando verificar se o imóvel rural alcançado pelo caput preenche todos os requisitos 

necessários à ratificação do respectivo título de propriedade.  

§ 3º Reunindo o imóvel, objeto da vistoria de que trata o § 2º, as condições para ser 

ratificado, o Incra expedirá o competente título de ratificação ou, caso contrário, procederá na 

forma prevista no § 1º.  

 

Art. 2º Sempre que o imóvel abrangido por título de que trata o art. 1º for objeto de 

ação de desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária, o Incra, de imediato, 

impugnará o domínio do imóvel.  

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o preço do imóvel, depositado em juízo, ficará 

retido até a decisão final sobre a propriedade da área.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às ações judiciais em andamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13178-22-outubro-2015-781827-publicacaooriginal-148516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13178-22-outubro-2015-781827-publicacaooriginal-148516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10787-25-novembro-2003-497523-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10787-25-novembro-2003-497523-norma-pl.html
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LEI Nº 10.164, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Prorroga o prazo para as ratificações de 

concessões e alienações de terras feitas pelos 

Estados na faixa de fronteira e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o prazo para que o detentor de 

título de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira de até 

cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - Incra a ratificação de que trata o § 1º do art. 5º da Lei nº 4.947, 

de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de agosto de 1975, 

e o art. 1º da Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 27 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Raul Belens Jungmann Pinto  

 

 

LEI Nº 10.363, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

 

Prorroga o prazo para as ratificações de 

concessões e alienações de terras feitas pelos 

Estados na faixa de fronteira e dá outras 

providências  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2002 o prazo que o detentor de título 

de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira de até 150 

(cento e cinqüenta) quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA a ratificação de que trata o art. 5º, § 1º, da Lei nº 

4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de agosto de 

1975, e na Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999.  

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 28 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Aloysio Nunes Ferreira Filho  

Geraldo Magela da Cruz Quintão  

Celso Lafer  

Marcus Vinicius Pratini de Moaraes  

Raul Belens Jungman Pinto  

 

 

 

LEI Nº 10.787, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

 

Prorroga o prazo do art. 1º da Lei nº 9.871, de 

23 de novembro de 1999, alterado pelas Leis nºs 

10.164, de 27 de dezembro de 2000, e 10.363, 

de 28 de dezembro de 2001, referente a 

ratificação das concessões e alienações de terras 

feitas pelos Estados em faixa de fronteira, e dá 

outras providências  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2003 o prazo a que se refere o art. 

1º da Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999, alterado pelas Leis nºs 10.164, de 27 de 

dezembro de 2000, e 10.363, de 28 de dezembro de 2001, para que o detentor de título de 

alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira de até cento e 

cinqüenta quilômetros, ainda não-ratificado, requeira ao Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - Incra, a ratificação de que trata o art. 5º, § 1º, da Lei nº 4.947, de 6 de abril 

de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de agosto de 1975, e na Lei nº 

9.871, de 23 de novembro de 1999.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de novembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

José Viegas Filho  

Celso Luiz Nunes Amorim  

Roberto Rodrigues  

Miguel Soldatelli Rossetto 
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